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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 318/15-02 4'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que artoiza a:

INTERESSADo: Norte Ambientat Tratamento de Resíduos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Alameda Cosme Ferreira, no 1877, Aleixo,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 14.214.77610001-19 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98440-0724 FAx:

RrcrsrnoxoIPAAM: 1012.3201 PRocESSoNe:3369/T/15

ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduos Classe I e ll.

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar a remoção/coleta e transporte de resíduos de Classe
(Resíduos de Serviço de Saúde) e Resíduos Classe ll.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponro:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 380 dias.

Atenção:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo trllo

cumprimento/atendimento sujeitará r sua itryalidação e/ou as petr8lidades previstas em trormas.
. Esta licetrça trlo comprova nem sübstitui o documcnto de propricdade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visivel (frente e yerso), tro locsl otrde é descnvolvida a

atividade,

Manaus-AM, 05 de Dezembro de 2022.
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RESTRIÇÕES E/OU CON,DIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'318/I5-02 4" AITCTAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessiúo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3369/T/15.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenga, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado
do evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução n' 420/2004 do Ministério do Trabalho e demais normas
pertinentes.

9. O transporte rodoviário deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos veículos de
placas: PHF-3073, OXM-9035, NOS-4091, OXVI-4E87, OXM-9785, OAK-8991, PHD-
6025, JXJ-1885, JXL-6H62, QZH-0Ir66, QZH4IJ76, QZH-0r86, QZIJ-O196, QZC-
1 181, QZH-2J03, QZE-6C94 e QZH-01 16 .

10. Apresentar ao IPAAM, a cada 12 meses, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV .

d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem seÍ executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
I L Apresentar semestralmente a este IPAAM, Registro dos resíduos transportados, devendo

conter no mínimo a quantidade e o destino final. acompanhado de certificado.
12. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAL, para autorização da atividade a que a mesma se refere.


